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PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS COM ESPECIALIZAÇÃO EM CONTABILIDADE E 
GESTÃO PUBLICA, O QUAL REGISTRA, ANALISA E INTERPRETA OS DADOS CONTABE 

PROPONENTE: JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 
CNPJ nº 53.024.965/0001-80 
R DOUTOR PEDRO FIRMINO, 147 - EDIF ANTONIO GOMES SOBRINHO, SALA 105 
CENTRO - PATOS - PB - 58700-070 
(83) 9967-5772/ (0000) 00 - JANUSA 
CONTATO@SOTEROCONTARILTDADE  COM . BR 

Prezados Senhores, 

Considerada a proposta apresentada, ocorréncias e observações eventualmente apontadas durante 
o processo licitatdério, bem como os critérios definidos no inetrumento convocatório, ao final 
do referido certame - Inexigibilidade nº INO0001/2024 -, produziu-se o scquinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
y contratação dos serviços técnicos contábeis com Mês 12 7.000,00 — 84.000,00 

especialização em contabilidade e gestão pública, 
o qual registra, analisa e interpreta os dados 
contábeis 

Total: 84.000,00 

Ibiara - PB, 16 de Janeiro de 2024. 

JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 

52.024.965/0001-80 

Janusa Cristina Gomes Sotero 

CT CRC/PB 5.481 - DIRETORA 

Janusa Sotero Contabilidade Pública e Controle Lida. 

CNPJ: 53.024.965/0001-80

Impresso por convidado em 31/01/2024 14:23. Validação: 6789.659D.399E.B0FC.B31D.DFEE.C856.CE8A. 
Proposta e Anexos - Janusa Sotero Contabilidad... Doc. 09094/24. Data: 30/01/2024 11:31. Responsável: Sebastiao B. Palito.
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PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS COM ESPECIALIZAÇÃO EM CONTABILIDADE E 
GESTÃO PUBLICA, O QUAL REGISTRA, ANALISA E INTERPRETA OS DADOS CONTABE 

PROPONENTE: JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 
CNPJ nº 53.024.965/0001-80 
R DOUTOR PEDRO FIRMINO, 147 - EDIF ANTONIO GOMES SOBRINHO, SALA 105 
CENTRO - PATOS - PB - 58700-070 
(83) 9967-5772/ (0000) 00 - JANUSA 
CONTATO@SOTEROCONTARILTDADE  COM . BR 

Prezados Senhores, 

Considerada a proposta apresentada, ocorréncias e observações eventualmente apontadas durante 
o processo licitatdério, bem como os critérios definidos no inetrumento convocatório, ao final 
do referido certame - Inexigibilidade nº INO0001/2024 -, produziu-se o scquinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
y contratação dos serviços técnicos contábeis com Mês 12 7.000,00 — 84.000,00 

especialização em contabilidade e gestão pública, 
o qual registra, analisa e interpreta os dados 
contábeis 

Total: 84.000,00 

Ibiara - PB, 16 de Janeiro de 2024. 

JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 

52.024.965/0001-80 

Janusa Cristina Gomes Sotero 

CT CRC/PB 5.481 - DIRETORA 

Janusa Sotero Contabilidade Pública e Controle Lida. 

CNPJ: 53.024.965/0001-80

Impresso por convidado em 31/01/2024 14:23. Validação: 6789.659D.399E.B0FC.B31D.DFEE.C856.CE8A. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 09094/24. Data: 30/01/2024 11:31. Responsável: Sebastiao B. Palito.
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PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS COM ESPECIALIZAÇÃO EM CONTABILIDADE E 
GESTÃO PUBLICA, O QUAL REGISTRA, ANALISA E INTERPRETA OS DADOS CONTABE 

PROPONENTE: JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 
CNPJ nº 53.024.965/0001-80 
R DOUTOR PEDRO FIRMINO, 147 - EDIF ANTONIO GOMES SOBRINHO, SALA 105 
CENTRO - PATOS - PB - 58700-070 
(83) 9967-5772/ (0000) 00 - JANUSA 
CONTATO@SOTEROCONTARILTDADE  COM . BR 

Prezados Senhores, 

Considerada a proposta apresentada, ocorréncias e observações eventualmente apontadas durante 
o processo licitatdério, bem como os critérios definidos no inetrumento convocatório, ao final 
do referido certame - Inexigibilidade nº INO0001/2024 -, produziu-se o scquinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
y contratação dos serviços técnicos contábeis com Mês 12 7.000,00 — 84.000,00 

especialização em contabilidade e gestão pública, 
o qual registra, analisa e interpreta os dados 
contábeis 

Total: 84.000,00 

Ibiara - PB, 16 de Janeiro de 2024. 

JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 

52.024.965/0001-80 

Janusa Cristina Gomes Sotero 

CT CRC/PB 5.481 - DIRETORA 

Janusa Sotero Contabilidade Pública e Controle Lida. 

CNPJ: 53.024.965/0001-80

Impresso por convidado em 31/01/2024 14:23. Validação: 6789.659D.399E.B0FC.B31D.DFEE.C856.CE8A. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 09094/24. Data: 30/01/2024 11:31. Responsável: Sebastiao B. Palito.
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PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS COM ESPECIALIZAÇÃO EM CONTABILIDADE E 
GESTÃO PUBLICA, O QUAL REGISTRA, ANALISA E INTERPRETA OS DADOS CONTABE 

PROPONENTE: JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 
CNPJ nº 53.024.965/0001-80 
R DOUTOR PEDRO FIRMINO, 147 - EDIF ANTONIO GOMES SOBRINHO, SALA 105 
CENTRO - PATOS - PB - 58700-070 
(83) 9967-5772/ (0000) 00 - JANUSA 
CONTATO@SOTEROCONTARILTDADE  COM . BR 

Prezados Senhores, 

Considerada a proposta apresentada, ocorréncias e observações eventualmente apontadas durante 
o processo licitatdério, bem como os critérios definidos no inetrumento convocatório, ao final 
do referido certame - Inexigibilidade nº INO0001/2024 -, produziu-se o scquinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
y contratação dos serviços técnicos contábeis com Mês 12 7.000,00 — 84.000,00 

especialização em contabilidade e gestão pública, 
o qual registra, analisa e interpreta os dados 
contábeis 

Total: 84.000,00 

Ibiara - PB, 16 de Janeiro de 2024. 

JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 

52.024.965/0001-80 

Janusa Cristina Gomes Sotero 

CT CRC/PB 5.481 - DIRETORA 

Janusa Sotero Contabilidade Pública e Controle Lida. 

CNPJ: 53.024.965/0001-80

Impresso por convidado em 31/01/2024 14:23. Validação: 6789.659D.399E.B0FC.B31D.DFEE.C856.CE8A. 
Estimativa da despesa. Doc. 09094/24. Data: 30/01/2024 11:31. Responsável: Sebastiao B. Palito.
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PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS COM ESPECIALIZAÇÃO EM CONTABILIDADE E 
GESTÃO PUBLICA, O QUAL REGISTRA, ANALISA E INTERPRETA OS DADOS CONTABE 

PROPONENTE: JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 
CNPJ nº 53.024.965/0001-80 
R DOUTOR PEDRO FIRMINO, 147 - EDIF ANTONIO GOMES SOBRINHO, SALA 105 
CENTRO - PATOS - PB - 58700-070 
(83) 9967-5772/ (0000) 00 - JANUSA 
CONTATO@SOTEROCONTARILTDADE  COM . BR 

Prezados Senhores, 

Considerada a proposta apresentada, ocorréncias e observações eventualmente apontadas durante 
o processo licitatdério, bem como os critérios definidos no inetrumento convocatório, ao final 
do referido certame - Inexigibilidade nº INO0001/2024 -, produziu-se o scquinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
y contratação dos serviços técnicos contábeis com Mês 12 7.000,00 — 84.000,00 

especialização em contabilidade e gestão pública, 
o qual registra, analisa e interpreta os dados 
contábeis 

Total: 84.000,00 

Ibiara - PB, 16 de Janeiro de 2024. 

JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 

52.024.965/0001-80 

Janusa Cristina Gomes Sotero 

CT CRC/PB 5.481 - DIRETORA 

Janusa Sotero Contabilidade Pública e Controle Lida. 

CNPJ: 53.024.965/0001-80

Impresso por convidado em 31/01/2024 14:23. Validação: 6789.659D.399E.B0FC.B31D.DFEE.C856.CE8A. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 09094/24. Data: 30/01/2024 11:31. Responsável: Sebastiao B. Palito.
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PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS COM ESPECIALIZAÇÃO EM CONTABILIDADE E 
GESTÃO PUBLICA, O QUAL REGISTRA, ANALISA E INTERPRETA OS DADOS CONTABE 

PROPONENTE: JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 
CNPJ nº 53.024.965/0001-80 
R DOUTOR PEDRO FIRMINO, 147 - EDIF ANTONIO GOMES SOBRINHO, SALA 105 
CENTRO - PATOS - PB - 58700-070 
(83) 9967-5772/ (0000) 00 - JANUSA 
CONTATO@SOTEROCONTARILTDADE  COM . BR 

Prezados Senhores, 

Considerada a proposta apresentada, ocorréncias e observações eventualmente apontadas durante 
o processo licitatdério, bem como os critérios definidos no inetrumento convocatório, ao final 
do referido certame - Inexigibilidade nº INO0001/2024 -, produziu-se o scquinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
y contratação dos serviços técnicos contábeis com Mês 12 7.000,00 — 84.000,00 

especialização em contabilidade e gestão pública, 
o qual registra, analisa e interpreta os dados 
contábeis 

Total: 84.000,00 

Ibiara - PB, 16 de Janeiro de 2024. 

JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 

52.024.965/0001-80 

Janusa Cristina Gomes Sotero 

CT CRC/PB 5.481 - DIRETORA 

Janusa Sotero Contabilidade Pública e Controle Lida. 

CNPJ: 53.024.965/0001-80

Impresso por convidado em 31/01/2024 14:23. Validação: 6789.659D.399E.B0FC.B31D.DFEE.C856.CE8A. 
Formalização de demanda. Doc. 09094/24. Data: 30/01/2024 11:31. Responsável: Sebastiao B. Palito.
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PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS COM ESPECIALIZAÇÃO EM CONTABILIDADE E 
GESTÃO PUBLICA, O QUAL REGISTRA, ANALISA E INTERPRETA OS DADOS CONTABE 

PROPONENTE: JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 
CNPJ nº 53.024.965/0001-80 
R DOUTOR PEDRO FIRMINO, 147 - EDIF ANTONIO GOMES SOBRINHO, SALA 105 
CENTRO - PATOS - PB - 58700-070 
(83) 9967-5772/ (0000) 00 - JANUSA 
CONTATO@SOTEROCONTARILTDADE  COM . BR 

Prezados Senhores, 

Considerada a proposta apresentada, ocorréncias e observações eventualmente apontadas durante 
o processo licitatdério, bem como os critérios definidos no inetrumento convocatório, ao final 
do referido certame - Inexigibilidade nº INO0001/2024 -, produziu-se o scquinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
y contratação dos serviços técnicos contábeis com Mês 12 7.000,00 — 84.000,00 

especialização em contabilidade e gestão pública, 
o qual registra, analisa e interpreta os dados 
contábeis 

Total: 84.000,00 

Ibiara - PB, 16 de Janeiro de 2024. 

JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 

52.024.965/0001-80 

Janusa Cristina Gomes Sotero 

CT CRC/PB 5.481 - DIRETORA 

Janusa Sotero Contabilidade Pública e Controle Lida. 

CNPJ: 53.024.965/0001-80

Impresso por convidado em 31/01/2024 14:23. Validação: 6789.659D.399E.B0FC.B31D.DFEE.C856.CE8A. 
Justificativa de preço. Doc. 09094/24. Data: 30/01/2024 11:31. Responsável: Sebastiao B. Palito.
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PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS COM ESPECIALIZAÇÃO EM CONTABILIDADE E 
GESTÃO PUBLICA, O QUAL REGISTRA, ANALISA E INTERPRETA OS DADOS CONTABE 

PROPONENTE: JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 
CNPJ nº 53.024.965/0001-80 
R DOUTOR PEDRO FIRMINO, 147 - EDIF ANTONIO GOMES SOBRINHO, SALA 105 
CENTRO - PATOS - PB - 58700-070 
(83) 9967-5772/ (0000) 00 - JANUSA 
CONTATO@SOTEROCONTARILTDADE  COM . BR 

Prezados Senhores, 

Considerada a proposta apresentada, ocorréncias e observações eventualmente apontadas durante 
o processo licitatdério, bem como os critérios definidos no inetrumento convocatório, ao final 
do referido certame - Inexigibilidade nº INO0001/2024 -, produziu-se o scquinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
y contratação dos serviços técnicos contábeis com Mês 12 7.000,00 — 84.000,00 

especialização em contabilidade e gestão pública, 
o qual registra, analisa e interpreta os dados 
contábeis 

Total: 84.000,00 

Ibiara - PB, 16 de Janeiro de 2024. 

JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 

52.024.965/0001-80 

Janusa Cristina Gomes Sotero 

CT CRC/PB 5.481 - DIRETORA 

Janusa Sotero Contabilidade Pública e Controle Lida. 

CNPJ: 53.024.965/0001-80

Impresso por convidado em 31/01/2024 14:23. Validação: 6789.659D.399E.B0FC.B31D.DFEE.C856.CE8A. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 09094/24. Data: 30/01/2024 11:31. Responsável: Sebastiao B. Palito.
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PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS COM ESPECIALIZAÇÃO EM CONTABILIDADE E 
GESTÃO PUBLICA, O QUAL REGISTRA, ANALISA E INTERPRETA OS DADOS CONTABE 

PROPONENTE: JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 
CNPJ nº 53.024.965/0001-80 
R DOUTOR PEDRO FIRMINO, 147 - EDIF ANTONIO GOMES SOBRINHO, SALA 105 
CENTRO - PATOS - PB - 58700-070 
(83) 9967-5772/ (0000) 00 - JANUSA 
CONTATO@SOTEROCONTARILTDADE  COM . BR 

Prezados Senhores, 

Considerada a proposta apresentada, ocorréncias e observações eventualmente apontadas durante 
o processo licitatdério, bem como os critérios definidos no inetrumento convocatório, ao final 
do referido certame - Inexigibilidade nº INO0001/2024 -, produziu-se o scquinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
y contratação dos serviços técnicos contábeis com Mês 12 7.000,00 — 84.000,00 

especialização em contabilidade e gestão pública, 
o qual registra, analisa e interpreta os dados 
contábeis 

Total: 84.000,00 

Ibiara - PB, 16 de Janeiro de 2024. 

JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 

52.024.965/0001-80 

Janusa Cristina Gomes Sotero 

CT CRC/PB 5.481 - DIRETORA 

Janusa Sotero Contabilidade Pública e Controle Lida. 

CNPJ: 53.024.965/0001-80

Impresso por convidado em 31/01/2024 14:23. Validação: 6789.659D.399E.B0FC.B31D.DFEE.C856.CE8A. 
Previsão Orçamentária. Doc. 09094/24. Data: 30/01/2024 11:31. Responsável: Sebastiao B. Palito.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2024 às 11:31:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 09094/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Ibiara,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Sebastiao Batista Palito.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara
Número da Licitação: 00001/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 18/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Ibiara
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 84.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS COM ESPECIALIZAÇÃO EM
CONTABILIDADE E GESTÃO PÚBLICA, O QUAL REGISTRA, ANALISA E INTERPRETA OS DADOS
CONTÁBEIS

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 84.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Janusa Sotero Contabilidade Publica E Controle Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 53.024.965/0001-80
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 6789659d399eb0fcb31ddfeec856ce8a

Autorização da autoridade competente Sim 6789659d399eb0fcb31ddfeec856ce8a

Estimativa da despesa Sim 6789659d399eb0fcb31ddfeec856ce8a

Estudo Técnico Preliminar Sim 6789659d399eb0fcb31ddfeec856ce8a

Formalização de demanda Sim 6789659d399eb0fcb31ddfeec856ce8a

Justificativa de preço Sim 6789659d399eb0fcb31ddfeec856ce8a

Justificativa para a escolha do contratado Sim 6789659d399eb0fcb31ddfeec856ce8a

Previsão Orçamentária Sim 6789659d399eb0fcb31ddfeec856ce8a

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Janusa Sotero Contabilidade Publica E
Controle Ltda

Sim 6789659d399eb0fcb31ddfeec856ce8a

Impresso por convidado em 31/01/2024 14:23. Validação: 86E9.38DC.E908.DE34.5891.8C0E.EA73.4495. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 09094/24. Data: 30/01/2024 11:31. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 30 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 31/01/2024 14:23. Validação: 86E9.38DC.E908.DE34.5891.8C0E.EA73.4495. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 09094/24. Data: 30/01/2024 11:31. Responsável: tramita.

12

12



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240110IN00001 

CONTRATO Nº: 00001/2024-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIARA E JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Ibiara - Rua Antonio 
Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB, CNPJ nº 08.943.268/0001-79, neste ato representada 
pelo Prefeito Francisco Nenivaldo de Sousa, Brasileira, Divorciado, Empresário, residente e 

domiciliado na Rua Projetada, SN - lIbiarinha - Ibiara - PB, CPF nº 697.004,354-15, Carteira de 
Identidade nº 1364262 ., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JANUSA SOTERO 
CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA - R DOUTOR PEDRO FIRMINO, 147, EDIF ANTONIO GOMES SOBRINHO 

SALA 105, - CENTRO - PATOS - PB, CNPJ nº 53.024.965/0001-80, neste ato representado por Janusa 
Cristina Gomes Sotero, Brasileira, Divorciada, Contador, residente e domiciliado na Rua José 

Araújo Sobrinho, 339, Novo Horiznte - Patos - PB, CPF nº 499.084.724-53, Carteira de 
Identidade nº 1086468 2º VIA SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de L tação nº INQDO01/2024, processada nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como 
também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº IN 00001/2024-03, de 18 de 
Janeiro de 2024, tem por objet CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS COM 
FSPECIALIZAÇÃO EM CONTABILIDADE E TÃO PÚBLICA, O QUAT REGTSTRA, ANALISA E INTERPRETA OS 
DADOS CONTÁBEIS. 

0 servico deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº IN000D1/2024 e instruções do ConlLralante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o 
regime de empreitada por preco unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
0 valor total deste contrato, a base do preçe proposto, é de R$ 84.000,00 (OITENTA E QUATRO 
MIL REAIS) . 

cónIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P, TOTAL 

1 s contábeis com Mês 12 7.000,00  84.000,00 contratação dos servicos 
especializacdo em contabilidade e geatão piblica, 
o qual registra, analisa e interpreta os dados 
contébeis 

Total: 81.000,00 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os progos contratados sdo [ixes e irreajustaveis no prazo de um ano. 
ro do prazo de vigéncia da cortratação e mediante solicitagdo do Contratado, os precos 
2rão sofrer reajuste após o interregno de um ano, ha mesma proporção da variacdo verificada 

ol 
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no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orgamento estimado, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serê contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de & ão divulga do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. ca o Co tado obrigado a 
apresentar meméria de calculo referente ao reajustamento de precos do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mals ser utilizado, serd adetado, em substituição, o que vier a sor determinado pela 
legislacdo entdo em vigor. 
Ha auséncia de previsão legal quanto o indice substituto, as partes elegerdo novo indice 
oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditive. 
O registro da variagdo do valor contratual para fazer face ao reajuste de precos poder 
realizado por simples apostila. 
0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro, quando 
for o casc, será de até um més, contado da data do fornecimento da documentação comprobatéria 
do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculével, observadas as disposicses dos 
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

ser 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrdo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Ordinários: 04.000 SECRETARIA MUNICIPAIL DA FAZENDA - 04 122 1017 2008 MANUTENÇÃO DA 
SFCRETARTA MUNICTPAL DA FAZENDA - 000135 3390.35 98 Servicos de Consultoria 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
0 pagamento serd efetuado mediante processc regular e em observdncia &s normas e procedimentos 
acotados pelo Contratante, bem como as disposicdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ccorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA 
Os prazos méximos de inicio de etapas de execução e de conclusdo do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condigdes e hipdteses previstas na Lei 14.133/21, estdo abaixo 

i e serdo considerados da emissão da Ordem de Servico: 
Imediato; 

b - Cenclusdo: 12 (doze) meses. 
A vigéncia do presente contrato serd determinada: até 18/01/2025, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 
a Efstuar o pagamento relativo a execução do servigo efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas clausulas do presente contrato; 
b - Proporcionzr ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 

¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade do 
servico, exercendo a mais ampla & completa fiscalizagdo, o gue ndo exims o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuizdes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos 
para cocrdenar as atividades relacicnadas 2 calizagdo e acompanhar e fi 
cxecugdo, respectivamente, permitida a contratacdo de terceiros para assisténcia e subsidic da 
fiscalizagdo com informagdes pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados: 
Mancel de Lima Magalhdes, Secretario Municipal, como Gestor; e Diego Ronisllysosn de Sousa 

Barros, Secretaria da Fazenda, para cal Técnico; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposi¢des dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO: 
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a - Executar devidamente o serviço descrito na cléáusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observência aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, à qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
e - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Gerad responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execugdo do contrate, não excluindo ou reduzinde essa 
responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorizagdo expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compzatibilidade com as cbrigagtes assumidas, 
todas às condigdes de regularidade e qualificagdio exigidas no respectivo processo de 
contratação direta, apresentando Contratante os documentos necessários, sempre gue 
solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado 
da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas especificas, ac longo de toda a execugdo dp contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverd comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicagdo dos 

empragados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposigdes dos Arts. 115 a 
123 da Tei 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERACAO E EXTINGAO: 
Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acorde entre as partes, nos casos e condigdes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extincdo, formalmente motivada nos zutos do processo, assegurados o contraditérioc e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposicdes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alteracoes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
E será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supre: que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, de 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acoxde celebrado 
entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e cbscrvadas aàas condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratarte cbedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de servico, a assinatura do termo detalhado de recebimento proviséric, se dard 
pelas partes, quande verificado o cumprimento das exigéncias de caréter técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicacdo escrita do Contatado. Nó caso do terme detalbado de recebimente 
definitivo, se itido e assinatura pelas partes, apenas avós o decurso do prazo de 
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigéncias co . não podends 
esse prazo ser superioxr a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados. 

en 

CLÁUSULA DECTMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos cefinidos nos Arts. 156 a 16 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamenle pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multe de mora de 0,5% (zero virgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e 
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
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aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responséivel pelas infrações 
administrativas previstas ros ineises II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar 2 imposicdo de penzlidade mais grave; e - declaragio de inidoneidade 
para licitar ou contratar no ambito da Administração Piblica direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo de cinco enos, aplicada ao responsével pelas infracoes 
acministrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incises II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do mesmo artigo que justifiquem a imposigdo de penalidade mais grave que a sangdo referida no 
S 4° do veferido Art. 156; £ - aplicacdo cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pegamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moralórios de 1% (um por cenlo) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, serd admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP * I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e & do 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeir 
apurado: T = (TX 
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Coverno Federal que o subslitua. Na 
hipótese do referido indice estabelecido para 3 compensagdo financeira venha a ser extinto ou 
de gualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituigdo, o que vier a 
ser delerminado pela legislacio entdo em vigor. 

; assim 

100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IRGE acumulado nos últimos doze 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD: 
a - As partes contratantes deverdc cumprir a Lei nº 13,708, de 14 de Agosto de 2018, que & s 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaracdo ou de aceitagdo expressa. 

dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
e de acordo com a boa-fé e com os principics do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipbteses 

permitidas em Lei. 
d - Comstitui atribuicdo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando Zor o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
é - © Contratante deverd ser informado, no prazo de cinco dias út 
d 
É 

dos os contratos 
= suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

- O Contralado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
q - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta clausula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado ¢ tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimini-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.703/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação vara fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente encuanto não prescritas essas obrigações. 
3 - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
acueles que se proponham a azmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo Contratante nas hipbteses previstas na LGED. 
k - O presente contrato estd sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade a 
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Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

na forma da LGPD. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Conceição. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinade pelas partes e por duas testemunhas. 

Tbiara - PB, 19 de Janeiro de 2024. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

Francisco Nenivaldo de Sousa 
FRANCISCO NENIVALDO DE SsobBrefeio Constitucional 
Prefeito Constitucional — CPF:697.004.354-15 
697.004.354-15 

PELO CONTRATADO 

7 
Lovmusa, i%)wrrv\xw (Ísw«;/) Ç,%w 

JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE 
LTDA 
JANUSA CRIS 
499 

INA GOMES SOTERO 

« UEESTZES P 
Jantisa Cristina Gomes Soterc 

CT CRC/PB 5.481 - DIRETORA 
Janusa Sotero Contablidade Pública e Controle Ltda 

CNPJ: 53.024.965/0001-80 
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fiel do original, que me foi exibido, DDou fé. 
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Poder Judiciário 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

gZ)ó,nÉo,/rm 

O MM. Juiz Presidente da 12 Junta Eleitoral da 412 Zona Eleitoral, no uso de suas 

atribuigées legais e nos termos do art. 215 do Cédigo Eleitoral, confere o presente diploma a FRANCISCO 

NENIVALDO DE SOUSA, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do municipio de Ibiara em 15 de novembro 

de 2020, pela coligagdo PAZ E PROGRESSO (PL / CIDADANIA). 

Cartório 
AUTENTchçÃoª“" 

| Presente cópia é repro 
que me foi mhado Dou fé; 

Py /.m'flz:“’l': Conceição, 17 de dezembro de 2020. 

O, 

- FRANCISCO THIAGO DA SILVA RABELO 
Presidente da 1º Junta Eleitoral da 41? Zona Eleitoral 

Certifico 
fiel do un! inal, 
Selo 

a 

A altenticidade deste diploma poderá ser confirmada no endereço https://divulgacandcontas.tse.jus.br 
Código verificador: 1b88e25eac870dc1d4188f25fd26633c 
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. ESTADO DA PARAÍBA %ºi;º 

CAMARA MUNICIPAL DE IBIARA 
Casa Job Rodrigues Ramalho 

ATA DA SESSAO SOLENE 

No primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, iniciando-se as dezessete 

horas, na Praça Pública da Matriz, em Sessão Solene de Posse, na presenga dos Vereadores do 

Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do Vereador Francisco Francinir de 

Carvalho e Secretariada pela Vereadora Josefa Janaina Pereira de Sousa, com a presenca 

registrada dos vereadores: Angelo Marcio Pereira Sousa, Jairo Alves Pereira, Josefa Janaina 

Pereira de Sousa e Vera Licia Justino de Albuquerque, compareceram o Sr. FRANCISCO 

NENIVALDO DE SOUSA e a Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, eleitos e diplomados pelo 

Juizo da 41º Zona Eleitoral do Estado da Paraiba. Cumpridas as formalidades legais, o Sr. 

Francisco Nenivaldo de Sousa e a Sra. Lucineide Vieira Pereira, eleitos Prefeito e Vice-Prefeita 

Constitucionais do Municipio, prestaram compromisso na forma do art. 28 da Lei Organica 

Municipal, sendo declarados empossados pelo Presidente, que após, facultou a palavra aos 

empossados. Em seguida, foi a sessão suspensa por quinze minutos para a lavratura da ata, bem 

como, o Termo de Posse. Reabertos os trabalhos, foi esta lida, discutida e aprovada a 

unanimidade, a qual, vai assinada pelos vereadores presentes; pelos-empossados e assessor 

juridico Washington Vltorino. 

X Ibiara - PB, 1° de janeiro de 2021. 
/ 

FRANCISCO'F: í DE CARVALHO 
Presidente (PL) 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

Casa Job Rodrigues Ramalho 

TERMO DE POSSE 

No primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, iniciando-se às 

dezessete horas, na Praça Pública da Matriz, em Sessão Solene de Posse, na presença 

dos Vereadores do Município de Ibiara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do 

Vereador Francisco Francinir de Carvalho e Secretariada pela Vereadora Josefa Janaina 

Pereira de Sousa, com a presenga registrada dos vereadores: Angelo Mércio Pereira 

Sousa, Jairo Alves Pereira, Josefa Janaina Pereira de Sousa, e Vera Lúcia Justino de 

Albuquerque, compareceram o Sr. FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA e a Sra. 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, eleitos e diplomados pelo Juizo da 41º Zona Eleitoral 

do Estado da Paraiba, para tomar posse e prestar compromisso, respectivamente, 

Prefeito e Vice-Prefeita do Municipio de Ibiara. Apés o cumprimento de todas as 

formalidades regimentais e legais, prestaram compromisso nas seguintes palavras: 

“pPROMETO DEFENDER E CUMPRIR AS CONSTITUICOES E A LEI ORGANICA 

DESEMPENHANDO COM HONRA E LEALDADE AS MINHAS FUNGOES, 

TRABALHANDO  PELO DESENVOLVIMENTO E INTEGRIDADE DO 

MUNICIPIO”. Em seguida o Presidente declarou ambos empossados nos cargos de 

Prefeito e Vice-Prefeita do Municipio de Ibiara, facultando-lhes a palavra. Para constar, 

eu, Josefa Janaina Pereira de Sousa, 1* Secretéria, lavrei o presente termo que, depois de 

lido, vai por mim assinado, pelo Presidente da Camara, pelos demais vereadores 

presentes., pelos empossados e assessor juridico, Washington Vitorino. 

Ibiara — PB, 1° de janeiro de 2021. a 

P <A 
FRANCISCOF DE CARVALHO FRANCISCO VALDO DE SOUSA 

Presidente (PL) Prefeito 
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João Pessoa - Terça- feua, 30 de Janeiro de 2024 Diário Oficial 

14,133 de 01 de abril de 2021 
RECURSOS: Recursos Ordinirios ejou Convênios. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/FB 
CONTRATADO: 52.064.652 MANOEL SOARES DA SILVA - MN SOARES REFRIGERACAO E 
CLIMATIZACAO - CNPI Nº 52.064.652/0001-93, sedinda na Rua Professora Maria Silva, s/n, cento, 
Santana dos Garrotes/PB, CEP: 58.795-000. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 50.650,00 (cinquenta mil seiscentos & cinquenta reais). 
DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 23/01/2024 a 31/12/2024, 
Prefeitura Municipal 

de Casserengue 

| LICITAGAO ] 
PREFEXTURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE 

HOMOLOGACAO 
PREGRO ELETRONICO Nº 0002572023 

Nos termos do relatério final apresentado pela Pregosina Oficial e observado parecer da Assecsoria Ju- 
Tídica, referente ao Pregão Elerrônico nº 00025/2023, que abjetiva: Aquisições Parceladas de Matcriais 
de Construção diversos para melhor atender as necessidades da Administração Municipal e 0 Fundo 
Municipal de Saúde exercício 2024; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor 
de: BEZERRA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - RS 400,390,00; JEMM COMERCIO DE 
MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - RS 4.260,00. 
F Casserengue - PB, 10 de Janeiro de 2024, 

ANTONIO JUDIVAN DE SOUSA 
Frefeito 

| EXTRATOS ] 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE 

EXTRATO DE 2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00033/2023 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA DO SEGUIMENTO DA CONSTRUGAO CIVIL, DES- 
TINADA A EXECUCAO DOS SERVICOS DE PAVIMENTACAO EM PARALELEPIPEDO COM 
MEIO-FIO PRE-MOLDADO EM DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE CASSERENGUE-'B, 

Art. 57 -Lei Federal 8 666/93 - CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS - Contrato nº 00033/2023 - To- 
mada de Pregos nº 000052022, VIGENCIA: 150 (cento e cinquenta) dias de 28/01/2024 até 28/06/2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de CASSERENGUE c CONSTRUTORA MMV 
LTDA. DATA DE ASSINATURAS: 26/01/2024 

EXTRATO DE CONTRATOS 
PREGÃO ELETRONICO Nº 00025/2023 
‘OBJETO: Aquisições Parceladas de Mnteriais de Constração diversos para melhor atender as necessidades 
da Administração Municipal e ao Fundo Municipal de Saúde exercicio 2024, FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregio Eletrônico nº 00025/2023. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO DE 2074 - RECURSOS PRÓPRIOS 
DO MUNICIPIO DE CASSERENGUE/FEDERAIS (500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IM- 
POSTOS/ 501 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS/S69 OUTRAS TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSO DO FNDE/540 TRANSFERENCIA DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERENCIA DE 
IMPOSTOS/660 TRANSFERÊNCIA DE RUCURSO DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL — FNAS/600 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVE- 
NIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO. VIGENCIA: até o final do 
exereício financeiro de 2024, PARTES CONTRATANTES; Prefeitura Municipal de Casserengue e: CT 
Nº 00010/2024 - 11.01.24 - BEZERRA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - RS 400.390,00; CT Nº 
08501/2024 - 11.01.24 - JEMM COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - R$ 4.260,00. 

21 .efeitura Municipal 

de Pedras de Fogo 

| LICITAÇÃO | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO/PB 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0019/2024 - PMPF 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO, MONTAGEM 
E ENTREGA DO MATERIAL ESCOLAR PARA FORMAÇÃO DO “KIT ESCOLAR 2024”, DEVI- 
DAMENTE ORGANIZADO E ARRUMADO PARA ENTREGA INDIVIDUAL, DOS DISCENTE 
MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO - PB. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 1018/2023 - PMPF 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1066/2023 - PMPF 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02,04, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA E ELEMENTO DE DESPESA: 
12361 3002 2037 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
1.540.000 - Transferência do FUNDEB - Impostos e transferências de impostos 
0373 339030 00- Material de Consumo 
1,541,000 — Transferência do FUNDEB — Complementação da Unido — VAAF 
0374 339030 00 — Material de Consumo 
1.542.000 - Transferência do FUNDLB — Complementação da União — VAAT 
0375 339030 00 — Material de Consumo 
12365 3002 2038- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHES 
1.540.000 — Transferência do FUNDEB - lmposios ¢ transferências de impostos 

10422 3390.30 00 — Material de Consumo 
1.541.000 — Transferéncia do FUNDEB — Complementação da União - VAAF 
0423 3390.30 00 — Material de Consumo 
1.542.000 — Transferência do FUNDEB — Complementação da Unido - VAAT 
0424 3390.30 00 — Material de Consumo R 
12 366 3002 2039- MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA EDUCAGAO DE JOVENS E ADUL- 
TOS-EIA 
1.541.000 — Transferência do FUNDER — Complementação da União - VAAE 
0472 3390.30 00 — Material de Consumo 
2.569.000 — Outras Transferências de Recursos do FNDE 
1863 3390.30 00 — Material de Consumo 
VIGENCIA: O prazo de vigência do contrato será determinado: até 31/12/2024. Assinado em 25/01/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO - CNPJNº 09.072.455/0001-97 
CONTRATADO: RITRENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR - CNPI nº 27.545.583/0001-92 
VALOR TOTAL: R$ 122.360,00 (cento e vinte e dois mil trezentos e sessenta reais). 
OLIMPIADES OVIDIO DE QUEIROZ NETO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO 
CNPJ: 09.072.455/0001-97 

Prefeitura Municipal 
de Ibiara 

| — LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA Nº DPO0001/2024 

Nos termos dos clementos constantos da respectiva Exposição de Motivos que instruií o provesso c obser- 
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DPO0001/2024, que objetiva: 
AAquisição de combustiveis para abastecimento na cidade de Ibiara, do forma parcelada, destinados aos 
veículos pertencentes a0 município, 20s locados, à disposição e aos que prestam serviços, destinado a 
todas as sccreterias do municipio; RATIFICO o correspondente procedimento ¢ ADJUDICO o seu objeto 
4 SC COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - R$ 427.800,00. 

Tbiara - PB, 26 de Janeiro de 2024 
FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 

[ EXTRATOS ] 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: QUINTO Termo de Aditivo 20 Contrato nº 00093/2021, cm 05.11.2021. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Ibiara ¢ a empresa FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA 
OBJETO CONTRATUAL: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DIRECIONADA NO PLANEJAMENTO, 
EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVÊNIOS FEDERAIS E 
ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS, SICONV, SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, E DE- 
MAIS SEGUIMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
OBIETO DO ADITIVO: Do Valor 
FUNDAMENTACAO: Art. 65 da Lei n 8.666/ 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBIETO: CONTRATAGAO DOS SERVICOS TECNICOS CONTABEIS COM ESPECIALIZACAQ 
EM CONTABILIDADE E GESTAO PUBLICA, O QUAL REGISTRA, ANALISA E INTERPRETA 
08 DADOS CONTABEIS. FUNDAMENTO LEGAL: Incxigibilidade de Licitação nº INO0001/2024, 
DOTAÇÃO: Recursos Ordinários: (3.000 SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRACAO, 04 122 
1017 2005 MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO, 000093 
3390.39 99  Qutros Servigos de Terceiros — Pesson Jurídica. VIGENCIA: até 19/01/2025, PARTES 
CONTRATANTES: Profeitura Municipal do Ibiara o: CT Nº 00001/2024 - 19.01.24 - JANUSA SOTERO 
CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA - R$ 84.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz 

| LICITACOES | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

RESULTADO FASE HABILITACAO 
TOMADA DE PRECOS Nº 0000472023 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução dos Servigos de Pavimentação de 
Diversas Ruas no Municipio de Santa Cruz/PB, Conferme CR Nº 1082462-32/2021. Licitantes Ha- 
bilitados: Copeva Construtora Pereira Vicira Eireli; Covale Construções e Serviços Eireli — Me; M 
LS — Construção Civil Ltda — Me; Pilotis Projetos E Construções Ltda Me; Priimee. Construgdes e 
Empreendimentos Eireli; Template Serviços De Engenharia E Construção Ltda. Licitantes Inabilitados: 
Construsol Empreendimentos e Serviços Eirelli; Constrvtora Suassuna & Martins Ltdo; Elubore Constru- 

rvicos Eireli; Mendonca e Silva Construções e Locações Ltda; Motiva Construções e Serviços 
NTC Censtrações e Serviços Ltda; Nunes Construções de Edifícios e Obras Urbanisticas Lida; PJ 

L Construções; Pilar Empreendimentos Eireti; Pontes Empreendimentos Ltda; R & N Empreendimentos 
Tmobiliários ¢ Servigos Ltda; R T S Engenharia; Vori Locações e Serviços Lida. Dos atos decorrentes 
do procedimento licitatérie, caberão recursos nos termos do art. 109, da lei federal nº. 8.666/93 e suas 
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CADASTRE SUAFATURA EM DÉBITO AUTOMÁTICO UTILIZANDO O CODIGO: 00008781775 

VALOR DA FATURA VENCIMENTO 
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Poder Judiciário 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

gZ)ó,nÉo,/rm 

O MM. Juiz Presidente da 12 Junta Eleitoral da 412 Zona Eleitoral, no uso de suas 

atribuigées legais e nos termos do art. 215 do Cédigo Eleitoral, confere o presente diploma a FRANCISCO 

NENIVALDO DE SOUSA, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do municipio de Ibiara em 15 de novembro 

de 2020, pela coligagdo PAZ E PROGRESSO (PL / CIDADANIA). 

Cartório 
AUTENTchçÃoª“" 

| Presente cópia é repro 
que me foi mhado Dou fé; 

Py /.m'flz:“’l': Conceição, 17 de dezembro de 2020. 

O, 

- FRANCISCO THIAGO DA SILVA RABELO 
Presidente da 1º Junta Eleitoral da 41? Zona Eleitoral 

Certifico 
fiel do un! inal, 
Selo 

a 

A altenticidade deste diploma poderá ser confirmada no endereço https://divulgacandcontas.tse.jus.br 
Código verificador: 1b88e25eac870dc1d4188f25fd26633c 
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. ESTADO DA PARAÍBA %ºi;º 

CAMARA MUNICIPAL DE IBIARA 
Casa Job Rodrigues Ramalho 

ATA DA SESSAO SOLENE 

No primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, iniciando-se as dezessete 

horas, na Praça Pública da Matriz, em Sessão Solene de Posse, na presenga dos Vereadores do 

Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do Vereador Francisco Francinir de 

Carvalho e Secretariada pela Vereadora Josefa Janaina Pereira de Sousa, com a presenca 

registrada dos vereadores: Angelo Marcio Pereira Sousa, Jairo Alves Pereira, Josefa Janaina 

Pereira de Sousa e Vera Licia Justino de Albuquerque, compareceram o Sr. FRANCISCO 

NENIVALDO DE SOUSA e a Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, eleitos e diplomados pelo 

Juizo da 41º Zona Eleitoral do Estado da Paraiba. Cumpridas as formalidades legais, o Sr. 

Francisco Nenivaldo de Sousa e a Sra. Lucineide Vieira Pereira, eleitos Prefeito e Vice-Prefeita 

Constitucionais do Municipio, prestaram compromisso na forma do art. 28 da Lei Organica 

Municipal, sendo declarados empossados pelo Presidente, que após, facultou a palavra aos 

empossados. Em seguida, foi a sessão suspensa por quinze minutos para a lavratura da ata, bem 

como, o Termo de Posse. Reabertos os trabalhos, foi esta lida, discutida e aprovada a 

unanimidade, a qual, vai assinada pelos vereadores presentes; pelos-empossados e assessor 

juridico Washington Vltorino. 

X Ibiara - PB, 1° de janeiro de 2021. 
/ 

FRANCISCO'F: í DE CARVALHO 
Presidente (PL) 

k-} É,«,. a 'Wuâw( de-(ro«,.«.._ 
SEF. AINA PERE DE SOUSA LUCINE! IRA PEREIRA 

1º Secretaria (PL) Vide-Prefeita 

MV i ” dc 
ORINO JAIRO'ALVES PEREIRA 

Vereador (PL) AssessorJuridico — OAB/PB 23.561 

/m:cZ) Pfimmfsousrw 
e Ve or (PL) 

CUOESHAR NUMES ROURG Ve 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES 

Vereador (PL) 

CrPS. 2022957 (Cas-J3 

Vi Getia S oo Wbertec 
VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE 

Vereadora (PL) 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 

CEP 58.980- 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

Casa Job Rodrigues Ramalho 

TERMO DE POSSE 

No primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, iniciando-se às 

dezessete horas, na Praça Pública da Matriz, em Sessão Solene de Posse, na presença 

dos Vereadores do Município de Ibiara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do 

Vereador Francisco Francinir de Carvalho e Secretariada pela Vereadora Josefa Janaina 

Pereira de Sousa, com a presenga registrada dos vereadores: Angelo Mércio Pereira 

Sousa, Jairo Alves Pereira, Josefa Janaina Pereira de Sousa, e Vera Lúcia Justino de 

Albuquerque, compareceram o Sr. FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA e a Sra. 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, eleitos e diplomados pelo Juizo da 41º Zona Eleitoral 

do Estado da Paraiba, para tomar posse e prestar compromisso, respectivamente, 

Prefeito e Vice-Prefeita do Municipio de Ibiara. Apés o cumprimento de todas as 

formalidades regimentais e legais, prestaram compromisso nas seguintes palavras: 

“pPROMETO DEFENDER E CUMPRIR AS CONSTITUICOES E A LEI ORGANICA 

DESEMPENHANDO COM HONRA E LEALDADE AS MINHAS FUNGOES, 

TRABALHANDO  PELO DESENVOLVIMENTO E INTEGRIDADE DO 

MUNICIPIO”. Em seguida o Presidente declarou ambos empossados nos cargos de 

Prefeito e Vice-Prefeita do Municipio de Ibiara, facultando-lhes a palavra. Para constar, 

eu, Josefa Janaina Pereira de Sousa, 1* Secretéria, lavrei o presente termo que, depois de 

lido, vai por mim assinado, pelo Presidente da Camara, pelos demais vereadores 

presentes., pelos empossados e assessor juridico, Washington Vitorino. 

Ibiara — PB, 1° de janeiro de 2021. a 

P <A 
FRANCISCOF DE CARVALHO FRANCISCO VALDO DE SOUSA 

Presidente (PL) Prefeito 

N u'&w\ VAR \)L‘\u v oy Covius ” - 

JOSEFA JAN INA PEREIRA DE SOUSA LUCIN EIRA PEREIRA 
12 Secretéaria (PL) Vice-Prefeita 

/'//v A A 

WAS N MITORINO AIRO ALVES PERElRA 
Assessor Juridico — O B/PB 23.561 Vereador (PL) 

~/. 

s P fo — VecadDouõa d d MMl 
ANGÉLO MÁRCIO PEREIRA SOUSA VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE 

Vereador (PL) Vereadora (PL) 
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PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS COM ESPECIALIZAÇÃO EM CONTABILIDADE E 
GESTÃO PUBLICA, O QUAL REGISTRA, ANALISA E INTERPRETA OS DADOS CONTABE 

PROPONENTE: JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 
CNPJ nº 53.024.965/0001-80 
R DOUTOR PEDRO FIRMINO, 147 - EDIF ANTONIO GOMES SOBRINHO, SALA 105 
CENTRO - PATOS - PB - 58700-070 
(83) 9967-5772/ (0000) 00 - JANUSA 
CONTATO@SOTEROCONTARILTDADE  COM . BR 

Prezados Senhores, 

Considerada a proposta apresentada, ocorréncias e observações eventualmente apontadas durante 
o processo licitatdério, bem como os critérios definidos no inetrumento convocatório, ao final 
do referido certame - Inexigibilidade nº INO0001/2024 -, produziu-se o scquinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
y contratação dos serviços técnicos contábeis com Mês 12 7.000,00 — 84.000,00 

especialização em contabilidade e gestão pública, 
o qual registra, analisa e interpreta os dados 
contábeis 

Total: 84.000,00 

Ibiara - PB, 16 de Janeiro de 2024. 

JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 

52.024.965/0001-80 

Janusa Cristina Gomes Sotero 

CT CRC/PB 5.481 - DIRETORA 

Janusa Sotero Contabilidade Pública e Controle Lida. 

CNPJ: 53.024.965/0001-80

Impresso por convidado em 31/01/2024 14:23. Validação: 6789.659D.399E.B0FC.B31D.DFEE.C856.CE8A. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 09094/24. Data: 30/01/2024 12:11. Responsável: Sebastiao B. Palito.
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PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS COM ESPECIALIZAÇÃO EM CONTABILIDADE E 
GESTÃO PUBLICA, O QUAL REGISTRA, ANALISA E INTERPRETA OS DADOS CONTABE 

PROPONENTE: JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 
CNPJ nº 53.024.965/0001-80 
R DOUTOR PEDRO FIRMINO, 147 - EDIF ANTONIO GOMES SOBRINHO, SALA 105 
CENTRO - PATOS - PB - 58700-070 
(83) 9967-5772/ (0000) 00 - JANUSA 
CONTATO@SOTEROCONTARILTDADE  COM . BR 

Prezados Senhores, 

Considerada a proposta apresentada, ocorréncias e observações eventualmente apontadas durante 
o processo licitatdério, bem como os critérios definidos no inetrumento convocatório, ao final 
do referido certame - Inexigibilidade nº INO0001/2024 -, produziu-se o scquinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
y contratação dos serviços técnicos contábeis com Mês 12 7.000,00 — 84.000,00 

especialização em contabilidade e gestão pública, 
o qual registra, analisa e interpreta os dados 
contábeis 

Total: 84.000,00 

Ibiara - PB, 16 de Janeiro de 2024. 

JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA 

52.024.965/0001-80 

Janusa Cristina Gomes Sotero 

CT CRC/PB 5.481 - DIRETORA 

Janusa Sotero Contabilidade Pública e Controle Lida. 

CNPJ: 53.024.965/0001-80

Impresso por convidado em 31/01/2024 14:23. Validação: 6789.659D.399E.B0FC.B31D.DFEE.C856.CE8A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 09094/24. Data: 30/01/2024 12:11. Responsável: Sebastiao B. Palito.
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Poder Judiciário 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

gZ)ó,nÉo,/rm 

O MM. Juiz Presidente da 12 Junta Eleitoral da 412 Zona Eleitoral, no uso de suas 

atribuigées legais e nos termos do art. 215 do Cédigo Eleitoral, confere o presente diploma a FRANCISCO 

NENIVALDO DE SOUSA, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do municipio de Ibiara em 15 de novembro 

de 2020, pela coligagdo PAZ E PROGRESSO (PL / CIDADANIA). 

Cartório 
AUTENTchçÃoª“" 

| Presente cópia é repro 
que me foi mhado Dou fé; 

Py /.m'flz:“’l': Conceição, 17 de dezembro de 2020. 

O, 

- FRANCISCO THIAGO DA SILVA RABELO 
Presidente da 1º Junta Eleitoral da 41? Zona Eleitoral 

Certifico 
fiel do un! inal, 
Selo 

a 

A altenticidade deste diploma poderá ser confirmada no endereço https://divulgacandcontas.tse.jus.br 
Código verificador: 1b88e25eac870dc1d4188f25fd26633c 
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. ESTADO DA PARAÍBA %ºi;º 

CAMARA MUNICIPAL DE IBIARA 
Casa Job Rodrigues Ramalho 

ATA DA SESSAO SOLENE 

No primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, iniciando-se as dezessete 

horas, na Praça Pública da Matriz, em Sessão Solene de Posse, na presenga dos Vereadores do 

Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do Vereador Francisco Francinir de 

Carvalho e Secretariada pela Vereadora Josefa Janaina Pereira de Sousa, com a presenca 

registrada dos vereadores: Angelo Marcio Pereira Sousa, Jairo Alves Pereira, Josefa Janaina 

Pereira de Sousa e Vera Licia Justino de Albuquerque, compareceram o Sr. FRANCISCO 

NENIVALDO DE SOUSA e a Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, eleitos e diplomados pelo 

Juizo da 41º Zona Eleitoral do Estado da Paraiba. Cumpridas as formalidades legais, o Sr. 

Francisco Nenivaldo de Sousa e a Sra. Lucineide Vieira Pereira, eleitos Prefeito e Vice-Prefeita 

Constitucionais do Municipio, prestaram compromisso na forma do art. 28 da Lei Organica 

Municipal, sendo declarados empossados pelo Presidente, que após, facultou a palavra aos 

empossados. Em seguida, foi a sessão suspensa por quinze minutos para a lavratura da ata, bem 

como, o Termo de Posse. Reabertos os trabalhos, foi esta lida, discutida e aprovada a 

unanimidade, a qual, vai assinada pelos vereadores presentes; pelos-empossados e assessor 

juridico Washington Vltorino. 

X Ibiara - PB, 1° de janeiro de 2021. 
/ 

FRANCISCO'F: í DE CARVALHO 
Presidente (PL) 

k-} É,«,. a 'Wuâw( de-(ro«,.«.._ 
SEF. AINA PERE DE SOUSA LUCINE! IRA PEREIRA 

1º Secretaria (PL) Vide-Prefeita 

MV i ” dc 
ORINO JAIRO'ALVES PEREIRA 

Vereador (PL) AssessorJuridico — OAB/PB 23.561 

/m:cZ) Pfimmfsousrw 
e Ve or (PL) 

CUOESHAR NUMES ROURG Ve 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES 

Vereador (PL) 

CrPS. 2022957 (Cas-J3 

Vi Getia S oo Wbertec 
VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE 

Vereadora (PL) 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 

CEP 58.980- 
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6/01/2021 11:59:0 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

Casa Job Rodrigues Ramalho 

TERMO DE POSSE 

No primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, iniciando-se às 

dezessete horas, na Praça Pública da Matriz, em Sessão Solene de Posse, na presença 

dos Vereadores do Município de Ibiara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do 

Vereador Francisco Francinir de Carvalho e Secretariada pela Vereadora Josefa Janaina 

Pereira de Sousa, com a presenga registrada dos vereadores: Angelo Mércio Pereira 

Sousa, Jairo Alves Pereira, Josefa Janaina Pereira de Sousa, e Vera Lúcia Justino de 

Albuquerque, compareceram o Sr. FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA e a Sra. 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, eleitos e diplomados pelo Juizo da 41º Zona Eleitoral 

do Estado da Paraiba, para tomar posse e prestar compromisso, respectivamente, 

Prefeito e Vice-Prefeita do Municipio de Ibiara. Apés o cumprimento de todas as 

formalidades regimentais e legais, prestaram compromisso nas seguintes palavras: 

“pPROMETO DEFENDER E CUMPRIR AS CONSTITUICOES E A LEI ORGANICA 

DESEMPENHANDO COM HONRA E LEALDADE AS MINHAS FUNGOES, 

TRABALHANDO  PELO DESENVOLVIMENTO E INTEGRIDADE DO 

MUNICIPIO”. Em seguida o Presidente declarou ambos empossados nos cargos de 

Prefeito e Vice-Prefeita do Municipio de Ibiara, facultando-lhes a palavra. Para constar, 

eu, Josefa Janaina Pereira de Sousa, 1* Secretéria, lavrei o presente termo que, depois de 

lido, vai por mim assinado, pelo Presidente da Camara, pelos demais vereadores 

presentes., pelos empossados e assessor juridico, Washington Vitorino. 

Ibiara — PB, 1° de janeiro de 2021. a 

P <A 
FRANCISCOF DE CARVALHO FRANCISCO VALDO DE SOUSA 

Presidente (PL) Prefeito 

N u'&w\ VAR \)L‘\u v oy Covius ” - 

JOSEFA JAN INA PEREIRA DE SOUSA LUCIN EIRA PEREIRA 
12 Secretéaria (PL) Vice-Prefeita 

/'//v A A 

WAS N MITORINO AIRO ALVES PERElRA 
Assessor Juridico — O B/PB 23.561 Vereador (PL) 
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s P fo — VecadDouõa d d MMl 
ANGÉLO MÁRCIO PEREIRA SOUSA VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE 

Vereador (PL) Vereadora (PL) 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2024 às 12:11:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 09141/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Ibiara,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Sebastiao Batista Palito.

Número do Contrato: 000000012024
Data da Publicação: 30/01/2024
Data da Assinatura: 19/01/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 84.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS CONTÁBEIS COM ESPECIALIZAÇÃO EM
CONTABILIDADE E GESTÃO PÚBLICA, O QUAL REGISTRA, ANALISA E INTERPRETA OS DADOS
CONTÁBEIS
Contratado (Nome): Janusa Sotero Contabilidade Publica E Controle Ltda
Contratado (CNPJ): 53.024.965/0001-80

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 57f75b60a4a06101645f3fe770bc4cd6

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 6789659d399eb0fcb31ddfeec856ce8a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 6789659d399eb0fcb31ddfeec856ce8a

Contrato ou instrumento equivalente Sim 6bc16a07f53179bef23814fbc18f6610

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim cd46c767d3163acd8136fe54d92879f4

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim cd46c767d3163acd8136fe54d92879f4

Designação do gestor do contrato Sim cd46c767d3163acd8136fe54d92879f4

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

09094/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Ibiara
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2024 às 12:11h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 09141/24 ao Documento 09094/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 09094/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 13 - 17 6bc16a07f53179bef23814fbc18f6610

Designação da fiscalização técnica do contrato 18 - 25 cd46c767d3163acd8136fe54d92879f4

Comprovante de publicidade 26 - 27 57f75b60a4a06101645f3fe770bc4cd6

Designação do gestor do contrato 28 - 35 cd46c767d3163acd8136fe54d92879f4

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 36 6789659d399eb0fcb31ddfeec856ce8a

Comprovantes de regularidade da contratada 37 6789659d399eb0fcb31ddfeec856ce8a

Designação do fiscal administrativo do contrato 38 - 45 cd46c767d3163acd8136fe54d92879f4

RECIBO PROTOCOLO 46 1183c43a4797754e5cffde6424692bf1

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 31/01/2024 14:23. Validação: BEBB.41F6.C6A3.3EFD.D154.A4FD.A3F6.E6A9. 
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